
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

ATO NORMATIVO N° 38DE1 1 DE J UNHO DE 2001. 

Altera artigo do Ato Normativo n° 19, 
de 20 SET 00. 

O ALMIRANTE-DE-ESQ UADRA CARLOS EDUARDO CEZAR DE 
ANDRADE, MTNJSTRO VICE-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRffiUNAL MILITAR, NO 
EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA, 

USANDO das atribuições que lhe são confendas pelo arttgo 7°, inctso T, do 
Reg1mento Interno, 

RESOLVE: 

Art. 1°- O art. 4° do Ato Nonnattvo no 19, de 20 de setembro de 2000, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. -/0
- A participaçlio do benefictário a que ·e referem os inctsos JT. 111 e IV 

do art.33, recolhtda na forma do parágrafo único do urt. 8~ toJos do 
Regulamento Geral. será depos1tada em conta corrente de instituição bancária 
oficwl, em nome do Plano de Saúde da Justiça Mtlitar da Umão - .PLAS 'JMU" 

Art. 2° - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

AlteEsq CA 

DIRETORIA DE PESSOAL 
PlJBL I CAÇÃO 

BJM JV0 026 de 13/06/01 

STM-DIDOC-LEGIS

vitorbarbosa
Texto digitado
Revogado pelo Ato Normativo nº 576/2022

https://www2.stm.jus.br/sislegis/index.php/ctrl_publico_pdf/visualizar/31074-ATN-000576_01-07-2022_STM_0.pdf



